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Pornu1gzd 
"Nos termos regimentais, MODIFICA-SE o parágrafo 20 
no art. 14, seção II, da eleição da Mesa do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Britânia, Estado de 
Goiás. 

A Câmara Municipal, APROVA e eu Presidente PROMULGO a seguinte 
Resolução. 

Art. 1.0 - Fica modificado o parágrafo segundo no art. 14 do Regimento 
Interno com a seguinte Redação: 

Parágrafo Primeiro - A eleição da Mesa será feita em votação aberta por 
maioria simples de votos.(Redação dada pela emenda Modificativa) 

Parágrafo Segundo - Os vereadores votarão á medida em que forem 
nominalmente chamados e proclamará seu voto. (Redação dada pela Emenda 
Modificativa) 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em. 14 de agosto de 2.009. 
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